
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 322, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.022 - 

 

“Altera a Lei Complementar nº 181, de 29 de outubro 

de 2007 (Estatuto dos Servidores Públicos de Várzea 

Paulista.” 

 

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA, 

Prefeito Municipal de Várzea Paulista, Estado de 

São Paulo, e de acordo com o que Decretou a 

Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada 

em 17 de novembro de 2022, SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei; 

 

Art. 1º O inciso III, do artigo 343, da Lei Complementar n 181, de 29 de outubro 

de 2007 passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 343. ............................................................................................... 

.............................................................................................................. 

III – Ter um seguro de vida; 

..............................................................................................................

.............................................................................................................. 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos dezoito dias do mês de novembro de 

dois mil e vinte e dois. 

 

 

Rodolfo Wilson Rodrigues Braga 

Prefeito de Várzea Paulista 

 

 

João Paulo de Souza 

Chefe da Casa Civil 

Registrada e Publicada pela Casa Civil desta Prefeitura Municipal. 


